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GABINETE DO VEREADOR: JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 

INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

REQUERIMENTO Nº            /2023 

DESTINO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, 

TRÂNSITO SEGURANÇA PÚBLICA 

REQUERIMENTO: Ao Sr. Cel. Daltro Antônio Ferrari Júnior, Secretário 

Municipal de Transporte, Trânsito e Segurança Pública.   

ASSUNTO: Requerendo informações sobre a composição da equipe lotada na 

Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Segurança Pública.  

01. Atualmente a Secretaria possui Engenheiro de Trânsito? Se sim, qual o nome do 
profissional, e qual a inscrição no respectivo conselho?  

02. Caso contrário, quem está respondendo pelas atribuições que tão somente o Engenheiro 
de Trânsito possui competência para executar?  

JUSTIFICATIVA: Esclarece o Vereador que o referido requerimento é de 

fundamental importância, tendo em vista que tais informações não estão 

disponíveis para acesso da população, bem como da necessidade de realização 

da obra.  

Considerando que atualmente a transparência é um instrumento social, onde 

todos nós cidadãos devemos acompanhar e fiscalizar os atos que estão 

relacionados ao município. 

Por fim, informamos que o tal requerimento é pautado em detrimento do 

falecimento do Engenheiro de Trânsito que estava lotado na SEMTRAN.  

Aguardamos retorno das informações no prazo de 30 (trinta) dias no molde do 

Art. 49 da Lei Federal nº. 9.784 de 29 de janeiro de 19991 C/C Lei Municipal nº . 

7.038 de 15 de dezembro de 2022.  

Colatina/ES, 05 de maio de 2023. 

JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 
Vereador Autor 

 
1 Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até 

trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 
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